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LEI !'mtIBE.O 9 42. m 17 :r:: CUTU3!W DE 1988 

Dispõe sobre denon:inação de via pÚblica. 

Ped.To Paulo Teixeira Pinto, !'refeito 1fulucÍ:pal 

da Estância Balneária de· 'Cõatuba, Estado de São Paulo, uar..ndo 

das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

S A 3 :E R que a Câ:nara Yunici:pal aLlrO .. -
v~u e eu sanciono e promulgo n seguinte Lei: 

Ar;:.tigo lº - A atual ::f'.;.a Monte Castelo, ru.a.- que inicia r.a Rua da 

U,sina Velha, no :Eeirro do Pére(f~ê-AçÚ, passa a deno;.. 

.minar-se 133NWITO RIL~3!0 SQJ3RIDIO • 
- - ":. (' C..•.,;. -· -==~ 

. . 

. -Íà."tigó 22 - 3sta lei entrará em v!gor ~à data de 'Sue. :publicação 

revogadas a.s diSJ:OSiçÕes ~ contrário. 
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Pedro Paulo Teíxeir Pinto 
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